


Célio Sanches, 50 anos, DSEI Alto Rio Negro (AM) - Aldeia 

Balaio Realizando exame para laudo em teleoftalmologia.

Foto: Emanoel Cardoso
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A transformação digital no SUS aplica-se ao campo da saúde como um 

todo, incluindo a atenção integral à saúde, a vigilância em saúde, a 

formação e a educação permanente dos trabalhadores e profissionais 

de saúde, a gestão do SUS em seus diversos níveis, o planejamento, 

monitoramento, avaliação, pesquisa, desenvolvimento e inovação em 

saúde, mas sem se restringir a estes. 

O Ministério da Saúde criou, em janeiro de 2023, a Secretaria 

de Informação e Saúde Digital (SEIDIGI/MS) para liderar a 

transformação digital no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS). A nova secretaria trabalha com o foco em colocar o 

usuário do SUS no centro do cuidado, garantindo um 

atendimento integral e acessível, onde ele é o protagonista de 

sua jornada de saúde e prevenção. 

Instituído em março de 2024, o SUS Digital é o principal 

programa do Ministério da Saúde por meio da SEIDIGI, para 

fomentar e orientar os planos de transformação digital em 

municípios e estados do país.  As portarias GM/MS nº 3.232, de 

1º de março de 2024, e GM/MS nº 3.233, de 1º de março de 

2024, regulamentaram a Etapa 1 do SUS Digital. 
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O Programa é composto por três eixos norteadores:

Os Planos de ação de transformação digital serão

desenvolvidos em três etapas:  

EIXO 1

Cultura de saúde 

digital, formação e 

educação permanente 

em saúde.

EIXO 2

Soluções tecnológicas 

e serviços de saúde 

digital no âmbito do 

SUS

EIXO 3

Interoperabilidade, 

análise e disseminação 

de dados e 

informações de saúde

ETAPA 1

Planejamento

ETAPA 2

Implementação 

das ações de 

transformação para 

a saúde digital

ETAPA 3

Avaliação
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Todos os estados, municípios e o 

Distrito Federal aderiram à etapa 

1 - Planejamento do Programa 

para a elaboração dos Planos de 

Ação de Transformação para a 

Saúde Digital (PA Saúde Digital).

Onde

estamos? 

100% de Adesão

ao Programa

Estados e Municípios



05

Fase Atual

Os Planos de Ação de Transformação para a Saúde Digital 

(PA Saúde Digital) deverão ser elaborados em três fases: 

FASE 1

Envio do Diagnóstico situacional do território, por 

macrorregião de saúde.

FASE 2

Aplicação do Índice Nacional de Maturidade em 

Saúde Digital (INMSD) pelos estados e municípios

FASE 3

Análise do Diagnóstico situacional do território e das 

recomendações decorrentes da aplicação do INMSD, 

de forma colaborativa e participativa dos entes, para 

a construção do PA Saúde Digital
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Pela primeira vez, o governo federal destina recursos orçamentários específicos 

para fomentar o ecossistema de saúde digital no SUS. Em 2024, foram repassados 

recursos de custeio no valor de R$ 464 milhões, divididos em duas parcelas. Sua 

utilização deve estar baseada em um ou mais eixos de atuação do programa.

Os recursos de custeio são as despesas necessárias à prestação de serviços e à 

manutenção da ação, que não contribuem diretamente para a formação ou 

aquisição de um bem de capital, como por exemplo:  

Repasse da 

1ª Parcela

R$ 232.201.390,00

Homologação

Repasse da 

2ª Parcela

R$ 232.200.041,04

Envio do Diagnóstico

Contratação de 

serviços de 

terceiros; 

Organização de 

reuniões

Aquisição de passagens e 

diárias para participação 

de reuniões e/ou 

capacitações

Locação de 

equipamentos. 

PAGO PAGO
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DIAGNÓSTICOS

das macrorregiões

de saúde120

O Diagnóstico Situacional tem como 

objetivo contribuir para a reflexão sobre as 

principais questões que a macrorregião de 

saúde deve considerar na construção do PA 

Saúde Digital, tendo como premissa a 

organização da Rede de Atenção à Saúde e 

suas Redes Temáticas na busca da 

qualificação e ampliação do acesso aos 

serviços de saúde para os usuários do SUS.  

O instrumento é composto por dados de 

identificação e quatro seções: 

Rede de Saúde e Prestação de Serviços

Força de Trabalho

Formação e Educação permanente

Prioridades da Macrorregião e a 

Transformação Digital na Saúde

Diagnóstico Situacional
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O Índice Nacional de Maturidade em Saúde Digital (INMSD), parte integrante do 

Programa SUS Digital, é um instrumento de mensuração da maturidade em saúde 

digital para estados e municípios. Sua aplicação é importante, uma vez que seu 

resultado permite o acompanhamento da jornada de transformação em saúde digital 

nos estados e municípios.

O questionário do INMSD foi estruturado em sete domínios que contemplam temáticas 

relacionadas à Saúde Digital:  

Domínios

em Saúde 

Digital

Telessaúde e

Serviços Digitais

4

Gestão e Governança

em Saúde Digital

1

Infoestrutura

5

Formação e 

Desenvolvimento

Profissional

2

Monitoramento,

Avaliação e Disseminação

de Informações Estratégicas

6

Sistemas e Plataformas

de Interoperabilidade

3

Infraestrutura

e Segurança
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Como forma de garantir que os pontos refletidos no Diagnóstico Situacional e no Índice 

Nacional de Maturidade em Saúde Digital (INMSD) sejam executados no âmbito do 

território, os gestores devem formular seu PA Saúde Digital, que consiste em um plano 

estratégico personalizado para cada macrorregião de saúde.  

PLANOS DE AÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO PARA A SAÚDE DIGITAL (PA SAÚDE DIGITAL) 

A elaboração do Plano demandará uma abordagem colaborativa e participativa,

envolvendo todos os atores necessários para a execução plena do PA Saúde Digital. 

O preenchimento e envio do PA Saúde Digital serão realizados na 

plataforma InvestSUS - https://investsus.saude.gov.br;

O gestor estadual é responsável pelo envio do PA Saúde Digital, 

referente à cada macrorregião de saúde; e

O valor anual a ser repassado para a execução do PA está vinculado à 

disponibilidade orçamentária anual.
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Novo prazo para 

envio do PA Saúde Digital

É importante frisar que o Ministério da Saúde não estabeleceu qualquer tipo de 

convênio ou parceria com nenhum tipo de consultoria para executar ações do 

Programa SUS Digital. Assim, ofertas de serviços por parte de empresas ou enti-

dades sugerindo representação ou parceria com esta pasta, para a execução do 

programa, não procedem. 

17 de março

de 2025

* Portaria GM/MS nº 5.759, de 22 de novembro de 2024
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E-mail: seidigi@saude.gov.br

Site: www.gov.br/saude/pt-br/seidigi

Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco G, 

Edifício Sede, Brasília - DF, 70058-900 

Telefone: +55 (61) 3315-3374/3286 

Legislações do 

Programa SUS Digital  

Site Programa 

SUS Digital 

SAIBA MAIS SOBRE O PROGRAMA SUS DIGITAL 


